
PREFEITURA DE

TEJUÇUOCA
[áh.lrdü*tryc?*@,

-,'09Í,
- jI\

'i'\,
,-\

:i: t
i-)';'

TERMO DE CONTRÀTO

coNTRÀTO N" 2022.05.í 3.00'1.'l

CONTRATOQUEENTRESI CEI.EBRAM, DE UM LADO

A FUNDO HUHIGIPAL DE PRÊUDENCIA SOCIAI- E

DO OUTRO A EMPRESA AUARILDO RODRIGUES

FARIÂS O FIM QUE NEI.E SE DECLARA.

O MUNlCiptO por meio da PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TUUçUoCA/CE, possoa jurídica de direito

públ'tco intsmo, inscrib no CNPJ/MF sob o No 23.489.834tm01{8, mm sua sede â R. Ítilamede Rodrigues

Teixeira, 489 - Cento, Tejuçuoca/CE, Ceará, atravás da FUNDO [lUNlClPÂt DE PRÊVIDENCIA SOCIAL

neste ato representada pelo respectivo FUNDO MUNICIPAL DE PRÉVIDENCIÂ SOCIAI- o Sr. FRANCISCA

GLEICIANE CASTRO SALES, dora.rante denominado CoNIRATAIIE, e de oufo lado, a empresa

AMARILDO RODRIGUES FARIÂS, pêssoa juridica com endereço comerciala R JosE DE PÀULA PEROBA

- í38 - CENTRO - BEBERBE - CEP: 628/{}-000, inscÍito no CNPJ/I,|F sob o n" 07-85E-í42(pÍX'iEl, neste

ato rêpresentada por ssu rêpresentantê legal o(a) S(a). AMARILDO RODRIGUES FARIÂS, inscrita no CPF

N" 421.816.74ii-53, Írmam entre si o presente TERMO DE CONTRÂTo, med'rante as cláusulas e condições

a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIIIEIRA. DO FUNDAIIENTO TTGAL

1-'1, PÍ@sso ds Conbabção llreta mediante DISPEISA DE UCffAçÃO brnbado sob o no

2022.05.13,00í-DP-TEJUPRE\,, em cfifdÍnllade com o Art 24, tncho Il da Ld Fêdsral No 8-666193 - Lei

das Licih$es PúbÍcas,

CLÀUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O preente contrato tem cono ójeto é CoNTMTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇAO DE

SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA ADMINISTR,CTIVA AO QUADRO DE

SERVTDORES DO FUNDo Í{UNIcIPAL DE PREUDÊNCn soclÂL - TEJUPRR, Do MUNc[Plo DE

TEJUÇUOCtuCE, oníome:

R. MaÍrEde Roú$ss Teixeira, 489 - Certo, Íefupocarcg
CIPJ no 23.409.831fffi148 CGF Íf 08.920.92í'5

rrvJÍv.laiugroca.cê.g(Frltí
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ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

01

DOS VALORES A SEREM REEMBOLSADOS REFERENTES AO FLUXO

AT&qSADO, FLUXO MENSAL (PRGRATA) E ESTOOUE, JUNTO AO INSTITUTO

NACTONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS;ASSESSORIA DURANTE A EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS, PARA OIRIMIR DÚUDAS COM RELAÇÃO AO PROCESSO DE

poMPENSAÇAO E E_Mr

poNTENDO A RELAÇAo

OS VALORES DO FLIjXO

MES 08 1.900,00 15.200,00

Tudo em confoÍmidade com as condições e especificações contidas no PROJETO BÁgCO/TER|ViO DE

REFERÊNCn do Processo licitatório DISPENSA DE LICITAçÃo tombado sob o n0 2022.05.13.001-DP.

TEJUPREV, no qual encontram-se especiÍicados do presente Contrato.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), a ser pago na

pÍoporção da execução dos serviços licitados, segundo as oÍdens de serviços/execuçáo expedidas pêla

Administraçâo, de conformidade com as notas Íiscais/ÍatuÍas devidamente atestadas pelo Gestorda despesa,

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,

obseÍvadas as condiçoes do pactuadas.

3.2. O valor do presente Contralo podeÉ ser reajustado nos casos previstos em Lei.

3.3. Na hipolese de sobreürem Íalos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando área econômica extraordínária e extracontratual, podeÉ, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo adltivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente êntre os encargos do contratado e a retÍibuiÉo da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio emnômico-financeiro inicial do

contrato, na brma do artigo 65, ll, "d'da Lei Fedenl n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

3.4. O pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaÉo e encaminhamento

da documentaçáo tratada no subitem 3.1, observadas as disposições contratuais, através de cÉdito na Conta

Banúria do Íomecedor ou através de cheque nominal.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 4Eg - Centro, Tejuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.92'l-5

www.tejuçuoca.ce.gov.br



A Fatura e Nota Fscal deveÉ ser emiüda em nome da PREFEITURA IIUNICIPAL

com endereço R MÂfiEDE RODRIGUES TEIXEIRÀ 4S9 - CENTRO, TÉJUçUoCÁJCE Ceará, inscrito no

CNPJ n' 23.'189.8341000'l -08.

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIÂ DO PRÂZO E FORMA DE EXECUçÃO

4.1 . O presente lmtwrpnlo SodrüÉ seus jurídicos e legaís eÍeitos s parlir dâta & sra assinahrra e vfuorará

ate 08 (Ofto) ilESES.

4.2. Pnzo paÍa inÍcb dos serviçc será de até 05 (ClilCO) tllAS, segmdo as ORDENS DE

sEFyrço/ArrÍoRtrÂçÃo 0e wcljçÃo.

4.3. O prazo de exeorÉo dos servips seÉ de 08 (OÍtO) MESES.

cúuSULA QUINTA - DA ORIGET'I DOS RECURSOS E DOTAçÂO ORçAÍIIEITIÁRIÂ

5.1 - A despesa deconenle da presenle conhatagáo mnerá a mnb de dotação orçancntâia pópria do

FUNOO MUNICIPAL DE PRÊUDENCIÂ SOCIAL. Fonte de Reqrrsos: IESOURO MUNICIPAL, conÍorme:

NOMENCLATU

RÁ

Corsipda do Orçanerúo de frD. e as conespondenbs a §erem coílsignadas nc Oçamênto§ dos

exeÍcicios sub§squêntes.

cLÁusulÂ sExTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6..1. As paÍt€s se obrigam recitrocanente a ormprir inbgratn€nte x dspmi@ do imtumento

convocatório, da Lei Federal n" 8.ffi6H1; altetada e corcolidada.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

62.í. Executar o(s) serviço(s) nos pÍtzos estabelecidos na cláÍrsulá quarta deste cúntrato e denbo dos

padrôe estabeleciG polo MUNICÍP,O, nm condir& adsquadas e suficientes para pêrfeità execução,

dessnado pela CONTRATADÀ obseníando rigorosamente as espscificaçês contidas no Proíeto Básico/

Termo de ReÍer6ncia nm anex6 e disp6i@ conslantes de sua pÍoposb, ass.rnindo a rosonsabilidade

polo pagamento de tOdos os impostos, Exas e quaisquer ônus de or@m federal, esbdual e municipal,

bem como, quaiquer encargc judiciais ou exbajudiciaii, seian hâbahistas, previdenciários, fiscais e

óneÃo UNIDADE ORç.

FUNçÃO/SUBFUNÇÂO

/PROGRAMA/P-A/N" DO

PROJETO-ÂTIVIDADE

SUBELEMENT

11 01 09.272.0003.2076 '1802 33903900 33903999

R. l4dnede RoüEu€s TeixeiÍa, 488 - Ceftir,:IeirçJÉlCE
CIFJ n'23.@-834,O001{8 CGF r' 06.00321§

nww.eiuçtoca.ce.gov-k
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3.5. Por ocasião do Íorneairnento darerá ser apÍesmbdo rÊcibo emü2 (dtrc) üas ea

FONTE

ELEMENTO

DE

DESPESÀS
0

TEJUPREV
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comeÍcia's resulbntes da exeo+ão do(s) serviço(s) coíltraba'§ que fE6 soiam iÍÍFUÉt'Bb; irchsi'p com

relação a teÍceir6, em decoÍTêncb & cd€braçao do CmHo, e ainda:

a) a rêparar, con[( rernover ou subdihir, b suas expens, m btal ou om paÍb, o ofieb do mntab

em que se rrerificaram vÍcios, defeírm ou irrconeÉes;

b) responsabÍlizar-se pelos danc cawados direbnente à Admir*ríra@ ou a bÍceire, deconentes de

sua culpa ou dob na exeo.r@ do mnhato, rÉo exduindo or rpdrzindo esa rEsponsatiÍdàde a fscalbção

ou o acompanhanento pdo &gáo inbre§sado;

c) indicar pre@to, aceito peh Admin§raçào, pârâ repre§entâb na exeolÉo do coflbato' Às decisôes e

providêncbs que ult@ssaem a comPetência do retreseabnte do conhabdo deverfo seÍ mÍRunicadas a

seus supeÍiores em tempo háh1 para a ado{áo das mednlas coweniede§;

d) aceitar, nÍrs npsmas ondiÉes cgnhatuais, oS acÍéscimo§ oU sUgessôeS qrr se fzere*n na ex€cUÉo,

ate 25% (vinte e cirm por cento) do yalor inicial abafuado do cofiffi, m ÍoflIa do § í" do artip 65 da

Lei n" 8.66683;

e) A exeflÉo de\ê se eÍefuaÍ de ftrma a não compÍoíIEtg. o funcionáÍIEnb da contrahnte e deverá

ser Íeali736o em cofiÍormídade mm m espocificaçoes contidas no Pnielo Básfr»/ Ternp de Referência.

í) Em nenhuma hipotese seÍão concêdida§ pronoga@ de prâD paÍâ infrrb da exeqlçe)'

6.22. No caso de consbbÉo da inadequaÉo da exa.r@o às normm e exigências especificadas no

Orçamento Básico, no Pndeto BásiodTernp de RefeÍÉncb ou na PÍopo6ta do Cofifrgtado, o Contatanle os

recusará, devendo no prazo máÍmo de 05 (cinco) dias ser adequadc as swradadas cÚditses;

CLAUSULA SÉTIMA - DÂS SANçÔES

7.1. Na hiÉtgse de dmrmgimento, por paÍtê do fsnecsds, da qud.squer das ohigaçõ€s definidas nestê

instunrentrr, fl €m otíÍos docü|gnto§ que o compbfiPoteín, seÍão aflicadas, ssm prBiu'lzo das san@s

preüs{as na Lei no 8.066ê3, albrada e consolidada, as seguint€§ poms:

7.í.1. S€ o fumecedor ensejar o retardamenb da enbega do objeto, ntu manliver a Prcposta de Preços'

falhar ou fiar.dar na ereurÉo do íomecinrento, cqnpolbr-§ê de mo& inirrônoo ou corpter Íraude fiscâI,

ficará impedido da lkibr e conüatar corn o Municipb de TEJUÇUOCA e sarâ descr*rrciado no Cadastro

da PreÍeitura dê TEJUÇUOCA p€lo prao de ató 5 (cinco) aÍo§, sêm preiuEo de ap[(açãÓ das seguíntes

multas e das demah mminaÉes l€gEis:

l- multa de atê 20% (vinte por cento) sobre o valoÍ tohl do conÚato:

a) aprasentar doarmenbção hlsa exigfiJa;

b) não nnnter a Ptopsta;

R, ld8ÍÍr€ü RodrlIuBs Teircl", 489 - CÊoto' Tt$glearcE
CI,IPJ n'23.,189.834$00r{8 CGF É 06'92091-5

unrnr,.talupoca.ce govlr

0

6.3. O COI{TRÂTAITE obrig+se a:

6.3.1. Assegurar o 1iwe acesso do CONTRATADO e de seus prepctos, derddamente'xbrdifidc, a todos

os locais onde se fizer ÍEce§§áÍia a ex€cr!çfo, presÍandelhe tdas €s inÍormsÉ€s e eschlecimentos que,

ewnfualmsnte, furem sotdadosúar o pagarnnto ao CoNTRÂTADO na foÍIrE trsvisla nêsb insrumentoi
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c) fraudar na exec@o do cstHo;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2 Multa moratória de 0,5%(meio porcanto)do valor do @ido, pordh de abm na êxeüção de quahuar

obieto regisFado sdicitado, contâdos do.reoebirnento da oídem de servilr/exeorçao de fornecimento no

endereço constante do cadasúo ca.t do Conhato, até o lrmiÍe da Í5% (quinze por cento) sofue o valor do

pedido, caso seja inbdor a 30 (tinh) dia;
7.1 .3. Mulb morabria de 20% (viÍfre por certto) sobre o valor do pedido, na hiÉtese de atxo superior a 30

(kinta) dias na exeorção de serviçps tequisitado;

7.2. Na hipotese de ab ilicib, outras ocorêrrcias que possam acaÍrebr tandorÍps ao desenvolvinento do

Íonecimenb/enbega dos b€ns, às aüviHes da adminish4áo, de§de $e ÍÉo caiba a apficaÉo dê sanção

mais grave, ou descumpriÍnento por paÍta do licihnte de qualquer dâs ohig$es definiÍm nesle instumento,

no mntraÍo ou em oubos doumenbs qrre o mmplementem, náo abrangidas nos utb ibrs anteriores, serão

aplicadas, sem prejuia das demais san$es pÍevishs oa Lei no &666/93, dterada e consollJada, as

seguintes penm;

7.2.1. Advertência;

7 .22.ldulla b 1% (um por cento) atÉ 20% (vinte por cento) sobrc o valor obpb ü rcquis*fo, ou do valor

global máximo do Conhab ou do conHo, mnÍorrp o caso;

7.3. O valor da mulb apllzda darerá ser recolhido ao Teso:ro Municipal no pmzo de 5 (cinco) dis a conter

da noti@ ou decisão & rearso, por meio de Documenb de ArecadqÉo Municipal - DAM.

7,32. Em caso de inexis't&rcia ou irsuficiêrch de sédiÍo do [rcibnte, o lrabr deviJo será mbrado

administsativanente qr inscrito corno D.Ívila Ativa do Munic'lpb e cobrado medianb plocasso de exeatt'o
fiscal, com c encârgos conespordentes.

7.4. A falta dm bens náo pcdeÉ ser alegada mmo motiro de Íqça maior e não exhniÉ a CONTRATADA

das penalirlades a que está sujeita pslo não amprimento das ob(gaçow estabalecídas n€sle conbab.

75. ApG o devií:ío proÕssso administativo, ae muttas peâirÍaÍi* praüsbs nests lnstunpnto serão

descontadas de qua[uer uáiito exbtente no Municipio em hvq da frnüdda ou cobr&s judicàlmente,

na inexistÉncia desb.

7.6. As partes se sufunderão aiÍda b demah sançoes irnpch me artftps 86 a 88 da Lei Federal n.o

8.666t§3, alterada e mnsolídsda ê no instumento convocâlôÍb.

R. lúaÍrEde R6dtues Teixeirâ, 480 - C€íto, T*fmalCt
CI\FJ rt'ã.489.83Hm0Í{8 CAF É 06.920S?l-5

rrw.taiupoca.c*govlr J

7.3.'1. Se o ralor da rr,rlta úo br pago, ou @osilado, ssà adomlican*b dêscofitado do pâgaÍn€nlo a

que o lrcitante fizer jus.
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8.1. A inexearfo btd or panÍal do presenle cofibab â§êia a sua Íêsúàsfu, om as con§e$Emias'

conkafuais, as previstâs em bi s n€sb cont-ato.

8.2. Alêm da aplhaçao das mulfis já preüslas, o presente contdo frcanâ ;6cjndió de pleno direito,

independente de nolificaÉo jtdicíal txJ exhâjudicial, sem que assbb à Cmhaüda o direito de redamar

indenizações relativas às despesm deconentes de encarg6 proven'ontes & sra exeatfro, oconendo

quaisquu infra$es às sua dár-sulas e cordigoes ou nas hipobses praristas ná LegidâSo, na forma dos

artigos Ií e 78 da lei8.666/93.

8.3. 0 procedinenb de rescisão obeenrará os dihmes previdos rm artigs 79 e 80 da Lei de Ucflafs.

cúusurá NoirÂ - DÀs rxsPosrçÓEs FINÁts

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a exeolfro do con&ab, em compalibilldade mm as

obriga@es por ele assumiJas, todas a corÉi@es de habithÉo e qualihcaÉo exigidas na liilação.

92. O presente conFab brn seus brms e sua exe{xJÉo vfrtaJada m processo de dspensa de licih@ e

à pmposh.

9.3. O CONTRATAIITE se resewa o direfro de íaer uso de qudqrr das perogativas rlispostas no artigo

58 da Lei no 8.666/!8, alterada e consolidada.

9.4. O presente mnHo @É ser ailbrdo unilabralmente peh Âdmhtsba@ o por acodo das partes,

com as devilJas jwfficativas, rm casm parisbs na Lei,

9.5. A inadimpEncia do mnb#do mm referência aos en€rgos babalhisias. fiscab e comercia's não

transfere ao CONTRATANTE a responsbiliriade por seu pagemerúo, ne*n poderâ onerar o úieto do contrato

ou rsstringir a ÍÊguhrizaÉo e o uso dos serviços peh Administ'a@.

9.6. O contrahdo, na exeor@o do conkalo, sem preiuho da respon$i[dades contratuais e @ais, não

poderá sub-contrabÍ partês do contrato sem a expressa adorba$o da ÂdministaçÉo.

9.7. A Adminisfaçao reieibrá, re lodo ou em parta, os bens fonracidos em desacordo com os lermos do

Prmsso Licitatorb, da proposh e dede conkato.

9.8. lntegnam o presenb conHo, Ídeperdeflte de bmscÍiião, todae a pegas que fomran o procedmento

licitatüb e a popoda didioada.

9.9. A Conffiada, na viprria ô C«rhato, seÉ a única respomável poralb tercsiÍos pebs atos praticados

por seu pessoal, eximida a Conhatante de quabquoÍ Íedarnaçoes e iÍtdenizaçô€s,

R. i{aín8ô RodÍig'Es TúeÍa, 480 - Cerüq Íe}grcarcE
CI{PJ rr ã.tt8g-ggqrcml48 CGF Íf 06.90.921á' Tí*rrr.teiusrócâ.ce.goü-bÍ

q,
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CúUSULA DU - DO FORO

10.1. O füo da Comarca de TEJUÇIJOCA e o competente parâ diÍimir ql€s$es docoÍrênbs da exeanção

deste Contrato, em obediênch ao disposto no § 2 do artigo 55 da Lei 8'666 de 21 de jmho de í 993, alterada

e consolidada.

Assim pactudas, as paÍtos firmarn o pres«rte lnstruÍÍEnb, hvrado na PREFEITURÀ MUNICíPAL DE

TEJUçUOCA, peranb bsbmuús qrc tamtÉm o assimm, para $c pÍodra c seus iuitÍcos e lega's

efeitos.

Teiuwoca/Ce, 23 de ne,io & N2.
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A,.ÁEIOO RODRIGUIJ IAEÂS
EU 25/612€2 1rzr23-o3e
Verilisr.4 htE6í'ãifiêdoí,itóÍ

FUNDO

TESTEMUNHAS:

CASTRO SALES

DE PRÊUDENCIA SOCLqL

CONÍRATANTE

AftIARILDO RODRIGU ES FARIAS

cNPJ/CPF N"07.aS8.142m00'l-33

cPF tf 421.816.74153

CONTRATADA

CPF. N" qg,: c>

R. l,lamede Rodttpes Teíxeira, 489 - Canto, T*StocârcE
CNPJ n'23.489.m4s@1-08 CGF Íf 06.92032í-5

utuv.teiug.rcca,ce.gov"E

2

c

"095
\À

ô

NO



PREFEITURA DE

TEJUçUOCA
fiú n retun?o px*dá, F

r,J

FUNDO MUNICIPAL DE PRÊVDENCIA SOCIAL

ETÍRATO DE CONTRATO

DtspENsA DE LtCtrAçÃO N." 2022.05.13.001-DP.TEJUPREV

ESTADO DO CEA

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N' 2022,05.13,001,1

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUçUOCA - CE, ATRAVES DA FUNDO MUNICIPAL DE

PRÊVIDENCIA SOCIAL O E A PROPONENTE AMARILDO RODRIGUES FARIAS - CNPJ:07.858.142IOOO1.

33.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV|Ço TÉCNICO ESPECIALIZADO

DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA AO QUADRO DE SERVIDORES DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREUDÊNC|A SOCTAL - TEJUPREV DO MUNrCíPtO DE TEJUÇUOCI'/CE.

VALOR GLOBAL: R$ '15.200,00 (OUINZE MIL E DUZENTOS REAIS).

FONTE DE RECURSO: 1802000000

DOTAçÂO ORçAMENTÁR|A:11.01 -09.2720003.2.076 - 1802 - 33903900 - 33903999 - TEJUPREV

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (O|TO) MESES

PRAZO DE VtGÊNCh:08 (0rTO)MESES

SIGNATÁRIOS: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES . FUNDO MUNICIPAL DE PRÊVIDENCIA

SOCIAL DA FUNDO MUNICIPAL DE PRÊVIDENCIA SOCIAL O E AMARILDO RODRIGUES FARIAS -
REPRESENTANTE LEGAL.

DATA DO CONTRATO: 23 DE [/AlO DE 2022

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Cenuo, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF n' 06,920.921-5

www.teiuçuoca.ce.gov br
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CERTTDÂo DE AF|XAçÃo DE EXTRATo DE CoNTRATo

CertiÍico para os devidos Íns, que foi publicado alravés de aÍixação na Portaria desta Prefeitura

(Quadro de Aviso e Publicaçoes), o Extrato reÍerente ao Conlrato firmado entre a FUND0 MUNICIPAL DE

PRÊUDENCIA SOCIAL o e a Proponente AMARILDo RoDRIGUES FARIAS - CNPJ: N007,858.',14210001-

33, arravés da DISPENSA DE LlClrAçÂO N.o 2022.05.13.001-DP-TEJUPREV, cujo OBJEÍO:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇo TÉCN|Co ESPECIALIZADO DE

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA AO QUADRO DE SERVIDORES DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVDÊNC|A SOCTAL - TEJUPREV DO MUNrCíPlO DE TEJUÇUOCA/CE.

Tejuçuoca/Ce, 23 aio de 2022

JOSE MARCOS PINHO BRITO

Presidente Da Comissão De Licitação

R Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Teiuçuoca/CE

CNPJ n0 23.49.834/000148 CGF no 06.920.921-5
www.tejuçuoca.ce.gov.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO

Tejuçuoca/Ce, 23 de m de 2022

JOSE B TO

Presidente Da Com ão De Licitaçáo

0 '"íj.9S

J\
I

Certificamos para os devidos Íins que o pÍesenle processo licitatório na modalidade DISPENSA DE

LlclTAçÃo N,o 2022.05,13,001.DP.TEJUPREV, cujo objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|Ço TECNICo ESPECIALIZADo DE ASSESSoRIA ADMINISTRATIVA AO

oUADRO DE SERVTDORÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SoCIAL - TEJUPREV D0

MUNICÍP|O DE TEJUÇUoCA/CE, teve em sua integralidade os presentes documentos junto aos autos.

R. Mamedê Rodriguos Teixeka, 489 - C€nEo, Teiuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001-08 cGF n" 06.920.92í'5
www.biuçuoca.ce.gov.br



Gmail Tejucuoca Licitacao <licitecaotei

ic\\

2 mensagêns

Tejucuoca Licilacao <licitacaoteiucuoca@gmail.com> 23 de maio de 2022 'lgi

Para: amarildo.farias@yahoo.com.br

Prezado Senhor,

ÇÃ0 tombado sob o no

Élnl enesmçÃo oe
QUADRO DE SERVIDORES DO

PREv Do MUN|cÍen oe reluçuoclce,
devidamente fundamentada no que preceitua a Lei Federal N0 8.666/93 de 21 de Junho de í993, alterada pela Lei

N" 8.883 dE 08 IDENTE DA COM§SÃO E RATIFICADA PEIO

Exmo(a). S(a). - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

^ DO(A) FUNDO , devendo de V Sa. ou representante legal da Íirma abaixo

discriminada, dirigir-se a esta edilidade para assinatura do contrato, atendido os prazos e condi@es exigidos no
- referido Processo

!-l
É.

Setor de Licitaçáo
Prefeitura Municipal de Teiuguoca/Ce

amarildo rodrigues Íarias Farias <amarildo.Íarias@yahoo.com br>
Para: Têjucuoca Licitiacao <licitacaotejucuoca@gmail.com>

Bom dia.

_ segue documento assinado

Atenciosamente

Amarildo Rodrigues

(85) 9ss930542(85) 9ss411 397

cRÁ/cE 5-00022

Certificação ANBIMA - CPA 20

ffeío das mensagens antedores ocuhol

PROCESSO-DE-DISPENSA-.-CONTRATO'1 -assinado.pdf-\il í 134ôK

Gr," 0 8g

ASSUNTO: CONVOCAçÃO pAR.A CELEBRAçÃO DE CONTRATO

Atênciosamente,

CONTRATO.pdf
226K

23 dê maio de 2022 11:25


